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PORTARIA N' ,15. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

".4urorizcr prorrogação do contrato de prestação de serviço no

0-t 20) I ."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE, EDEIA, Estado de Goiás, I-Io uso das

atribuições legais, cotn respaldo nos artigos 65 e 57, II, da Lei Federal n'8.666193:

CONSIDERANDO que a Càmara Municipal de Edéia/GO necessita da prestação de serviços

contínuos de assessoria contábil e a previsão de existência orçamentárra.

CONSIDERANDO a existência de contrato em vigor e que a prorogação do mesmo para o
ano de 2022 trara maior vantajosidade para a administraçáo vez que, os valores e os serviços
previstos peÍnanecerão os mesmos praticados no exercício de 2021.

COI\SIDERANDO que a possibilidade de pronogação da duração do serviço em análise está
legalmente previsto no art. 57,IÍ, da Lei Federal n'8.666193.

CONSIDERANDO que o Cor-ttratado mantém a regularidade fiscal necessária e que já
manife stou intere sse na reÍ-erida pro rro gaç ào.

,R,E,SOLVE:

Art. 1'Fica autorizada a prorrogação do coutrato de prestação de serviço n" 0312021 pol mais
doze tneses. ou se.ia, de 0l/01 12022 à31t12r.022 conr a ernpresa ROBSON SILVANIO GOMES
ARAUJO, pessoa.iurídica de direito prirado. inscrita no CNPJ sob o no 11.310.311/0001-73"
com sede a Rua Padre Mário. nn .{-i. Setor' .lK. Edéia. GO. pelo valor total de R$ 48.000.00
(quarenta e oito ntil reais).

Art.2o - A Secretat'ia Adrninistrativa tonrará as providências necessárias para o firmamento do
respectivo termo aditivo.

Art.3o - Esta Por-taria entra eut r,igor na presente data.

GABINETE DO PRI-SÍDt]\TE DA CAMARA MUNICIPAL DE EDEIA. aos 16
dias do rnês de dezembro de 2021 .
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